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  Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 

DECRETO Nº 1950 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

      REVOGA O DECRETO 1949 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA:     

 

                       Art. 1º - Fica revogado o Decreto 1949 de 12 de Fevereiro de 

2016 tornando - o sem efeito. 

                       Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário.  

 

 

                       Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

                       João Dourado, 13 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

                                          Rui Dourado Araújo 

                                            Prefeito Municipal 
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